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AVEIRO

Retirânim hoje o no~zso artigo ¡n'incipal para

hr hogar' no muito quo luiiios para ¡Iliblii-nr o

neiiilgâinos do ¡More-sw; ainda aii-:im ti-inns quo

;Citar para n seguinte iiiiiiioro uina i'l'lu't'NCnta-

*ao do¡ connneri-iaiili-.s d'Agui-iln, o ii izuiitiniia- 1

,i'm do artigo xoliro a ('xpusiçãn do gado, (luu

¡intimo! não poder ter lugar n'i-slo número.

-_-----_-_

Liberdade d'imprensa

.. i
Em cumprimento da nossa !n'ntllPSRãl vamos l

From-gun na analyne «discussão do ultimo pro-

j'aieto do lo¡ reguladora da lihordadci d'iiiilu'mwa : '

ii'tratai'euioa ainda du ¡iroi'osnu cnri'eciunul, ;im-rua I

ilii qual o muito que No (liga é M-iniirc pouco, \

hi é o estado tumaltuariu o dol'vilumo ein quo w

alle no acha, graças a inipordoarcl inilulciicia

“gua o tem acnleahula.
g

O 'numero inoxvi-diveldu tros to<temiinlia=, a

gnu nartigo 1251 § 1.° da N. R. .l. l'rslii'lugo a 1

o" lanlo (lu autor, como (lo iéu, é do todo

Ldlninnirol o injusto: na pratica tmn-sis ndmiti~

«lo por equidiidv, (-nibuia ('(ilill'tl a lr-i cxln-nssa,

1m tento-iniuihan para Cada facto cl¡r«-r›<o (la no

gltllçlltl on da definia, a que tti'lianiiw jiislo o in-

 

l

'inpeiimivr-l; uma é pri-cha 'quo a lui u lll'icl'llli' , _ _ . _ . _

1 (llu'd do ¡ii-mão; e~tu Juiz i'm (lililllhlleñ que di-

IN', 'Iorque do contrario e~t=uilo IN ¡uii tos ii lui-i'-

&dolrbitrio e da .Vontade do juiz, u quo é

Ímdilo O ¡lilolo-riivel no Ri'culu 19.

'g' 'Siibtontailne não lindo tainlium por principio

?na a disposição do int. 1252 da ll.. J., quan-

'otn'iga 0 aut”" .l l'lilnlull'PCI'l' !NÚÍFUHlHIPIltH ll“

mil-muda de julgamento. Isto que lloH i-rinios oi'-

'Minami é uni .excessci il'npnraio inutil, lui'-

violento, prejudicial o intulc-rarçl na at'-

mçl'n don crimes d'iinprensa, om que o autor

a iii-

“jornadas, n não iivqiivnna duspozns, do quo

¡liill não pode iii-.r induninimnln : e no ellu fui'

mprogsido publico ainda |lllllto 'moi', ¡uor quo

tor¡ (lo desiiinpni'nr o iii-u lugar, o que nom :win-

pre é positive!, ou deixainsi- injuriar i- Uni'lltlm'

inipiiiwmnnte, o que repugua com a moral,

um todori'ou principios do (liri-itu inolitii-o, o com

hm¡ ordem o organimção da sui-ii-dndc. [have

.Fil I admitir Oxlll'eB-'lnlnunlc o iiiiloi' a roln'o-

.if-lo por procurador Iiu audioin-ia do julguun-nto:

¡verdaile que iii anaini ue praiica om algum-i

l 30|; mil¡ uma tal pratica, i'unbura rir/.mami o

"no, é contra a lotra expressa (ia loi, a qlinl

filmiiia, e llói oiiiainos abusos, e aqiiulll's que

o¡ toleram.

bd. lol' alterada na parte em que ¡ii'oliibn ax.

pwiliimente ao juiz o ¡unlor espiiçar ll audiencia

*julgamento por um intervallo maior que O de

u lim-au: diligencias lui qiioé ¡noi-alimente impon-

li'ülculiipl'ireln-Bo idea-*e Ineuqiiinho intei'viillo,

.m por exi-mplo a captura do testemunhas

Mto-la, a doença do réu, a ruptura do ¡in-nino

rio, quando revel, o unhas ; o por issu a lei dove

.otimizar ojiiiz a marcar esuen intorvallns segun-

ml ('Íl'clllilktulii'iaa e nai'uri'enciau que R1! ilu-

tam, iuiiito mnbora ao conceda a'in _partes o poderem

..gravar d'estau decisõei.

~ Du razão tmnhciu é, que a lei admita

' toriul para a inquirição das ti-steinunliaq

ma do julgada, pouque o silencio, que a tal

rupeito guarda a R. J., equivale ii tulhiu' nu i'éo

.banim- da sua doll-zu, oii a ¡n'ui'iainar u lhi-.uriii

_ julgado:

as l
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Ruliuorore it' a ronda no unioimimiie no enoripturin da adiniuiutrnçño_ Largo de S Gonçalo -l'iililioaçi'mn da
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n'i-llo doi-laindns, proliiho a prisão sem CIL/P1¡ foi'-

mridu; u mtu culpa. formada não oxistu no nmiio

raso cSlIf'UiHl sem quo passe em jiilgznloa auntcii-

ça cnndeinnat-:riu : com o art. lilás, que torna

n'i-Ill'il'e Hllglilclli'lVHS as :ip¡Ii-lliiçõu.›4 um iuntorin

i-iiininnl: com o art. H9?, que iu'ohibo o (lar-.qa

exI-i-uçãu a uniu m-ntr-nça, quo não pzwanii um

n'uiun ¡ialurra é a negação iin todos na

Iil'lllt'illllls (ln juiisiiuuclenitia criminal, du boa. rat

zão, o (lu iliieito; é a nntilhcso dos \'i-iioinndos

preceitua e dogmas do uyatcuni libural¡ é a ver-

gonha do sei-iilo 19 l l l

Se a Sentença uimdemuar sómente eiii ¡mim

pecuniaria oii ri-¡iai'ação civil, ainda poderemos i

concordar, não sem grande uncrilicio (lim nossas

ido-'ias e vunricçõos, rm que ella ao dê logo á

execução, por quo a decisão ¡matt-rim' do I'eUlll'NU

Pude reparar (I. (le*f:|'/.HI'tU(lI) U lllãtl anteriornn-nlo

l'nitn 'mr cessa cxrcução: não main¡ Innéiu quando

fôr iiupmta Pi-na' (toipuriil, por quo edil Iiitllcll

jamais podia siri' i'i-¡iai'ada pula ducinão liiinlttl'iiu'

«lu i'm-urso, por quo nn, nossa opinião ninlu ha no

initnilu qua ,mesa ¡nigai' ou llllllllllllllll' os ellieitos

da lll'l<ñii injusta e iu'liilrai'ia do cidadão por um

' (lia - por uniu só hora l

l

Já rimos, (-oin magna. o dizemos, um mino-

l I'ÉH'C'l .illl'l. Bñ'lll [N'UVIN ll SHHI Í'Xlstt'llclll IHUN'HIU

do crime cnndi-ninar uni desgraçado iéo ('-lll oito

Zon¡ = a justiça está nos bicos da min/iu, pcnnu:

l O I'éo iiiipelluu da sentença, mas Iii-ou preso; ub-

tcre aim pioviuiontu no sou i'uuiil'ao, mas a nina

da ¡Ililllllllâlllü (fullNlllllHliill-Hi'., o iudigno 'juiz

iii-ti-l7-z a sua vingança, o réure~tevo em ri'l'l'OU

oito dias, e tudo iieaim lii-.oiilll Dizer-nos-hão

talwz, = leiiliisso oilo a cainpoti-.nto acção cri-

minal clintm o juiz =: a esta ii'ri-ioria resposta,

que nó a da quum não tem cinmi-iviiciii do que

diz, mas (lim não llllnr iii-iu' calado, diremos iióa,

= o mim acção i-riminul cuiiipeimava por ventura.

:io réu ou dim (lu ¡ii-iuãn que nllo wifi-vii ? mas

além il'iutu n ¡nraiii-a no! ensina (ilhul:lçiltlllllll'lll(',

que "juiz, quando por iiiu raro milagre ó ¡iro-

coxsaulu, li-iu si-niiu'i- u desculpa elastica-dia. iluo

assim nntoudvii u lui -, que rllo ae «nom-ln á.

sur¡ provn'bíul l'alta da inti-nção i-riininonu, ainda

(lel'nll-l (Ira tudu i~tu li'i w-iu o iiiantndzi iiiiui'l'luul'-

dia, quo li'uslus vasos é sempre muíto lui-go. . . .

l

l

',4IdHIII t"“llll'lll dizer-DU“ Í "e “n I'ÍN'CN'NU i

i l P

mdinnrin lira i-gunlmeiito o Iél) ln'ono quando

;inn-Ha da annteiiça coiidiiumatoiia. Este argu-

mento, se ellu ¡llt'l'lil'a mi lnmrun do iini tal nome,

a cayrioso o não ('(illll': rain-im”, ior quo não '

não dá a menina razão da lei, quo siendo penal

não admito iiiti-i'pielação ainiilealiva, e por que

não inilitniii ns lllenllliN i-iicuin.~t.iincina o. conside

I'açõi-S. Nu ¡Iroi'e55i› oi'dinario ii lie¡ c'a boa. ra-

zão (lHtl'l'lllllHllll ema i-.nutella preventiva, por

que, tratando no (lie crimes gravon, nom ollas iii-in

a noi-imliide podem qui-mr ou toh-mi', que os réus

so eai-ondaiu, ilesniilmrnçnm, e l'niaiii á punição:

no processo curi'm-ional porém, que só abrange

uiiinos Iievirwiuios, não hu llf'lll pode haver, go-

rnlnn-nto fullandu, um tal receio; e aqui está a

razão da dill'eiença.

De razão o de inconlnntavil jiisliça pois é,

que Fr' ri'rnglie' aqui'

art. 1257 para llllt'. o réo nóuwntn pousa m-r ¡ii-eso

di-¡ioia d'a manh-nça transitar ciu julgado: se

ai'liarciii que este 'mimo é 'rasgado de mais ml

, nbnurdn ; e bem assim obrigue o juiz a funda- sonda do prugri'sso liberal o ¡uiRiIivo, ¡mrqnn nós

.main-a sentença coiidc-mnatoriii, insei'iinlo'iilellu desgrnçndiiincnto rumou l\('.:|lll|lldilñ o I'lltlllltll'liB

oitenta da lei penal applioavol, como ao ¡uescreve até mesmo para emiu'uheinlernnm rufuriinm e nie-

*M art. 1174 a n'uutroii login-en paralelhm, para. su

~!vitor o abuso e o escaiidalo (lc ne ¡lllliôl'elll ¡mnaa

bhitmrias por factos, que não não crime-'4, e que

nem lequor cmn ellos ao pararem. '

Além da todo o exposto é digno da maior

Miniriiçño e enpanto, que não tenha ainda re-

n

lhorann-nlim ilo mais poqueno ali-aura, l'm tal

raso devo a lei adinittir o I'éo roudemnado a

'H't'fltal' liança ¡dom-.a, que lho será coin'iulida e

i arbitrada !N'ltl juiz no acto (le lhe mandar tomar

i a ¡iliiu-llação, aliin do que, no caso de SPI' i-onlir-

iiiada n nenlviiçu coinleinnntnrin, no ¡ii-:miga (lupui-'Il

*usado e feito deaiippiii'i-cur para credito du iiu- i-onl'orinu dispõe o art.. 933 da li. J.; e nom He

umidade a illegal e tymimica disposição do art. diga, que n'est" entailo do procenao He não 'iodo

[257 da R. J., mn virtude da qual o réo, que

' ”pollo“ da sentença condeinnaturia, tem de ser

poupando preso até á (leirisiiudo I'ieiuirsol l Esta

daçnçada disposição está, em manifesta e ri-pulni-

I ,-"tOMÍI'RdlCçân com o § 8.' do art. 145 da Curia.

Âbnditncionul : com o art. 2.° do Dncr. da 10410

@outubro de 1852 : com o art. 920 da R. J., que

“crimes de policia corroi'ional Pfulillm, que o

cont-inim- a Iinnça, porque a isso reunindo triuni-

phantenn-nto, inn-smn i-oni relação nos: crimes gru-

vr-.u, o art. 922 udiniilindo n cont-@mão d'ulln om

todo o estado do propenso. Por nata. fôrma, e a l

nosso vei', RPIII poder (lar no iiiipiignnçãu I'MHIHH'el,

iii-n tudo li-gnl e. liberaimuntu conciliado, mesmo '

ainda para os mais encrupulnsoà.

Fingii, (i dê junho do 186-1.

Galleria/i (Manuel).
W #o aaja proo autos (li-.jinril. condemuuçiio; o nin-

4 dirá, quo esta final condenmaçâo, do quo fal- __._-_-_-_-

y hi, é a qua .reuiiltn d'uma sunt'vnça ainda. Plll›li('âll|n5 em seguida a carta (im quo o ex.“

aminoácido da continuação do tribuna¡ sllpct'iin': sr. João Ciulos dai conta do que lia feito para

e .

¡ nem pode sor (llt'hllli) ¡ii-los ucutinnintn-i da cons-

A disposição do art. 1253 lil'PClsa egiudnicn- Ciencia. e da lnui razão: e não colhe, poi-«line sc

l

. . 1 __ '

lrlninraiuou du lillr't'l' (lo-lelltlltll) Il (”td l"
›

I

eipallnadn na. capital.

Ariilinr n grau de verdade que tal boato

men-cia (Ira dimcil, senão iiii¡›o~4iiiri-l;

guardamos silvio-io rimtentando-nu* Nil" ill! PX~

¡ilirziçõea do nosso (-.in-renlmiidvntu; mas desde que

('HVRllIl'il'th 'iara nóvi tão i'I-Hiwitavuin como ou Rl'u_

(fadinha. Bal“l'l-'lu e João' Carlos nm'di'clni'ain de

baixo do ana ¡nnlavrn do honra, qiiixiião é rei'ilu.

de u quo a iai-ii realmito no tum dito mu Lisboa,

aprmsaino-uiw a declarar-lhe qiiu assim o tica-

mos acreditando.

por issu

Sr. i'cdiictor.

Não estava em Aveiro, quando o aoii i-orrns-

pondo-nto du Linhoa iiwiniiun, quo dous parei!

d'outa luvalidadu, se liaviuin oti'ei'i-cido no sr. du-

qlle (10. IJ',|l|é IHU Vlltill'elll ('.Ulll O gllvulllln, ll“

questão do i-oiilrnctn do talnum, se fosse han-¡fo-

rido ou (lcuiiltido o iii'tuiil guvi-rnador ciril d'cslo

(lisli'ii-to; não pude por colhouuinlu, como o iui-u

particular amigo e colh-ga, i›_sr. Barreto Fiui'az,

i'i'pollir tão imiueroi-ida t'ullii) gratuita oliviisn.

N'ossu mesma urrmião estava eu lainhmn

aum-nte da [¡l*lllia; mm o iin-u amigo o Calle-gn.

o Fl', nuuqllí'z di- Niza ll“'lllllbill-Nü do exigir da

lunldndu do nr. pri-xidonto do cnnsulho a (li-clara

ção du que v. tem já cunln-oinn-ntn, o que iles-

trou i'oniplotainiuilo aqui-lia insiiiuaçño.

Não um prvi-iu¡ do rei-to u iii-claraçiiu do

ia. 9.x!, porque para desmentir o facto, «nuvndo

que bastava ii minha palavra do honra, e podia

rom u-gurunçn do mim einliriisiir os enliiiiiniinlo

ros, n que me desmeniismin; no entre-.tanto prosa'

a (lerluração ilo sr. duque (-oino satisfação ais

que não nie i-onheressi-m bastante, ¡mi-n ¡mderqii

por algum mnineuto acreditar a indii.;uidadin

que alliido. l

Logo que regressa¡ a Linhoa , fui a valiam

(lou dignos parou, o na lt'lüâu do 23 de Inuio i'll

liliquiri aii ¡ndarran do meu digno oullngn, e el*

iiiiidia inti'uçãu ¡ii-dir a v. para ¡uililii-ar no“u

jornal, o que i-n diase ¡mr aqui'lln oooiwião. Viílli

p'il'élll os uxliiii-tus i'i--pi'i~iirim, (-nnrduinnl'l"

ati'azio, não 'nosso dnixar do, ¡ii'iiiioii'o quo 4d":

lll'llll'dliü 0 Iii-(winbmin ii.~|mço no ui-ll jill'll:lll"lrn

(lo-i'lni'ni', pelo que ln!! diz l'(!<ll(1itu, coiiiiili-tiale'lm

dilstilllllllt do fninlann-nto a ¡Iiisiiiiinçfioo seu

COI'I'CNPUlIIanle ih' 11¡'^ll|"hu

Aveiro, 3 'do junho do 1364.

J. Carlos do Amaral Osorio e mw-

-_--.-_--

Sr. remor-

      

Preços: (nem enlalnplllla)

Amin, :uma ri'si'n-Seiiioutrn, lñi'itlll ráil-

¡Himno-0,800 réin.

  

Í " u

i-rnn o art. 1023 quo, salvas as iinicas oXimnçõrea alliriiu- a sua imputação, deumoutindo iim boato que, partindo por Agiiédhg__ ' »30 na direcção do

("'¡eiitn i-m Iiullinr, Cmtanbüirn, S. Joi'lo do Mon-

tp, Giiardãu, o Tonilnlla. _

Oi abaiXo iwígnmlun para não cançarem ll

atlenção de Vilasaãlugestndn, di-ixam de emu_

|||t'.l'l|l' ns graiih-u rantnguns, quo d'oulo traçado

hão de resultar não nó am coiluiioi'oiantns do Por-

to, mm nos ,unos da beira-unir entre nata cidade

e n ith'vii'o com ii Invama villa d'Aguedu, tao

¡intavel ,win um ¡iopiilnçãoe ñllllllçã" grogi'apliicn,

e u tndm as pornos-ões em liiu do fertilisiiiino

rallo (lu !lc-steam, mi qiiiies l'ncilnnmto com i-llo

i-nininnnirain, dando-no assim muito mais vida

(-omuii-i'oial :i nntiga o muito voiiI'rniidii cidade

du Vizvu, a cin geral a quiisi todos oii povos dii

Beira Baixa.

Senha' Oii abaixo ll“HingldOR, que tanto

i-onlinm ia illiistrnção o principios progressista¡

.1., goi-amo do Vossa Magostndo , não podem

deixa.- .liupoiar du noiioitinle do iioii Soberano

pela fell-idade d'ulh-n hivm'uvol deferimento á sua

tão jnsa quanto humilde siimilioii.

E ll. II.

Jorto, 16 de innio do 1864.»

(SPgllQlll-*G 1118 assígnnturiis.)

l::

_._- _..._____

A exposição de gailos no illstrleto

@Aveiro em '1864

«TuVo logar no dia 20 d'abi'il no largo (lu.

¡Illiili'lpalidudu d'iinta cidade, a exposição annual

.o guilua d'eate (llHlllClu.

Foram cinco os individuos oxhihiilos, sendo

tres du enpocie caralliir e dois da bovina.

Unprinn-irii oniieuio exiutiiuii doísimiiniios:

iiuni egoa o inn cnvallo, que chauniraiii ii attenção

do jiu-y.

A agua, do tres para quatro annou do eda-

dr', 1“',50 d'iiltiii'ii, de cavallo Alter, do raça do

lili-Sim) innne, quê tom padiezido no terreiro da

music-dude agricola do ili~trictu. O tronco de

fórnias ndniirarolmuiite. proporcimmdas, era

miutentailo por quatro nnunhrim enxutos o bem

alii-inuadm. Entretanto, a cabeça não perdia por

nn¡ Iuilli'i) mais pe xuonn o doa-Camada. Foi classi-

lirada como niiiuial do nulla.

O i-avalln, do tres lllanB (ih-.dade, 1'n 50

d'altuia, lIiiH'ZI'llIi do rôr, (ln~'('('l1(lil\, neguiido ima

allizinçarain, ilo (-aralln Yorksíre, do raça angio-

inn'nnunln, quo tum padrcado no mesmo terreiro.

Ainda que inn ¡mm-.u VPlitl'llllf), por ter vindo da

Paulageiii para a cnvallariça ein iuuoiro ultimo,

não deixava d'alirosontar fórums ii: iiito distinctas.

Pedimos a v. logar na“ ('ulninn! ll" R"" A cabeça, pequena e l'ovontida por uma pune

acrwlitmlu jul-nal para a publicação dd"“ "9' otinisniina, era ornada por duas

||rPBPlltaçõtEN= nina (lim i-onnni'rriaiiti"l“ “dm“ deitou¡

do Porto, n outra (los habitante¡ dita villa e i

concollio d'Agui-dn, ;i5 quam vã., muiirigidun a

S. M. l". [Cl-Rui, no illtl'l'Psvze do ti"“ 0" "ll-"m"

till'lim e priiiuipalnientu no il'a-.siniie~'iiiii villa,

ieiijus nn-¡os da ¡numi-m'idnde ¡lampareceram na

criso ¡vi'oilumdn pela via l'i-rri-a. _ _

Nunca no. luz no Sulnu'nno muiij'lml ilehçlml

nr-iii povoação alguma levo tant Ilrcemlllmler

comu Agin-da agora, da bem-lim-iw¡ do Roi - (ln

anlii'itiiilu do» nonimri-s ministros m i-Olôa foi““

inter-Nami lllnti-.riui-s (ima Im 'na _a ilii. till"“ e

favor da iiiiiirvusa pr-rindiva (lo par/.,011 i' _

'vâllllllll v. tou¡ n fortuna e a honra. do cntrtr HH"

lln ainii-lironii-a ilimouição do" É““wlàlmm'm-

Aguada, 5 do junho de 1864,

Aiilllliin Fi'i'l'i-il'n b'lll'ellf

José da Silva liiinllii

quarta-lia! lim ti

".l" “ pri-mins l'i'mlllllte'l, lato

' José Anluiiiu lil'iindão ,l-m Bam““ ll'lel'ú” l'"

orolh

um A kum-no.6.Aliu-“'Wr'l""""" 'um

npruuiailu-i os membros anteriores, elas

into Comprida¡ do mai». O defeito

d'nliruino e' de cri-r que venha n. deaappai'occi'

por alfiiito do ensino. Fo¡ clawiticado como animal

a. doi* lina: nulla e tiro li“(lllgl'll'tl.

O hay, intendi-.ndo ao poquono numero

d'individiina d'i-.ntn especie quo no apresentaram

no uiiadro da i-xpmição, e não obâtaute as boas

qualidade-i dos dois nniinaon que_ eupeuiiilisáinon,

“Nãülltllll "Ill Não ('UH Hlllr O pl'ull"" pac““lul'ltL
a

nenhum d'i-llr's; decidindo porém adjiidicar-lhies_ os

é, o segundo e terceiro.

lluuro todavia, divergem-ia entre os manila-«ado

jul-y, sobre qual dor (luis animam¡ deveria l'ctieber

o premio Iiiaiol', Im ordem dos que liaVia a

(ll<l.l'lbllll', vunccndooso alinul que o segundo

cimiurio fosse conferido ii egoa, perten-

Seliastião de Carvalho e Lima, do

boni

cento ao iu'.

José Ra-
Silv'a Ribl'.° Amam, e o torci-ii'o ao cavnllo do ar.

pbiicl-Conduço,
(lo Vagos.

Francisco Augusto d'

, .~ ' . oje F¡ ueirodo. '

F' Em ”m P“'h" g tro individuo da

 

SENHOR !

«O direito de potiçño garantido na Carta

Constitucional da Monari-hia, q"" nóf' “mio 'm5

\'ictn uiilado,

sería do nenhum i-B'ieito, si! nã) ¡Wen-"WW“ s““ladl'

no Suliu de Portugal nm KB¡ mu**th e, 1"“:-

Mau Voam Mi'umlade. NU" lmtl'r'ml “lr"çi'o

muito “a (lesvplu PPI" lil'OSIH'I'HliIÁlG H bl'lll 8311"'

l (lim seus lii'is NlihdihN, reJHH'V'"" tm.“ elle“ m""

l a main viva P. ardente Je ll"“ml” '3*'
in u coimcieu-

cia. de que liadnm u quo é (ln inteira justiça.

Sonhar! ;a O* ncgoi-iantus d'r-nta cidade

Iilíllltl'lll rolagõos de iinineusa iuaguitudo commer-

cial l'Olll ;nc duas Beiras indo rio Aguada; está.

decretada uma. nova entrada d'ustu villa para

Toudiella e Vizeil, e oii almixo ansignadna vem

›

l

Entendeu o jiii'y que o ou I

eiipm-ie unvnllai', não era. digno da premio algum.

E do t'oi'tu, era iiui garrano de tres “um“, bem

tratado, sem duvida, ineiiou mal composto, mas

iiidigno de tigurar n'iima. exposição pecuaria... _

Da especie bovina, oxhibirnin-ne doi¡ mili-

vidimu que formavam uma junta de bois. Eram

de raça bai-ruzã, d'edado da cinco rumos, pouco

mais oll ¡in-uns, e pertencentes ao sr. JoiliüDu-

iiiingues Lourenço da Silva, do concelho (l Bittar-

roin, que os havia comprado, em' tampo n uma

loira do Paredes, no districto do Porto. O Jlll'y

dolilmrnu ronl'orir-lheu o terceiro premio ¡meninin-

rio, tendo em vista, sobretudo, provocar a maior

concorri-noia d'animaen d'enta especie nas futura;

expmiçõea; por quanto ii'csle concelho 0.0"““

(lu districto, ae rria muito e boni gado miranda¡

que é do illulilnal' não tenha concorrido i'ni dos

  

subiniunaiuentn aos pés do Vouga Illagusliide rogar _
7

a graça de Vossa Magostade ordenar, quo ii dire- :union aiiterioi'rs.
C. _ t

ttriz da mesmo canada :suja estudada ¡Ior foinni ,
Ç oníiuua.)

l



 

ministerio do reino, a seguinte

, c'to

pessoa' unico do n.“ l), incluindo
contra fé,

150 réis.

:arte do respectivo salario pela intinn

'unico do n.° 1.

ções o que não for

ütuiçño de testemunhas, depois de oñ'orecido o
ml Cm juízo ° de d round¡ i p. '

Para' testemuiihas, 9p “i que se exp“ “em

exames, vistorias,

bens, ousou¡ rendimentos; ou dos
em que se mandar

F1

J o

, _-_-.-_-

Em sessão de 2 decorrente, na camara dos l

srs. deputados, foi apresentada , por oíiicio' do

is." .a Proposta ¡lc let l

 

v
.

v.a,

estabelecidas pela carta .de l-oi

prover ao pessoal necessario para os eXoi-riuios

p 'aticos a que (leve proceder-se na mesma facul- k

cuidado com a installaçito do novos gabinetes

especialmente destinados ao ensino de ainitomta

pathologlca, de microscopia e physiologia geral. ,

Supprimidos os ,lugares de guarda do theatro ,

anatomico e de ajudante prelmrador, que lmjo

formam parte do quadro da faculdade, são crendo

quatro lugares de preparador-os. Juntando ana

serviço d'estes funcionar-ias nquellede que forem

encarregadoslos substitutos extriwrdinarios e

mesmo oscrdinarim, segundo os novos regula-

mentos que se confecoionarem , e coadjuvados os

actualmente existentes, e retribnidos pelas verbas

destinadas aos estabelecimentos da faculdath de

medicina, ficará tHRilll regulado com vantagem o

serviço dos gabinetes, em quanto se não ordenar

uma reforma delinitiva: Por estas Considerações

tenho a honra de vos apresentar a seguinte pro-

perta de lei :

Artigo l. São creados dois lugares de pro~

paradores, nm para. o museu de anatomia phy-

siolcgica, e outro para o museu de anatmnia

pathologica, juntos da faculdade de medicina. da

universidade de Coimbra.

§ 1. São crendos egunlmente dois logares

de preparadorea, um do microscopia, e outra de

ehimioa medir-n. f

§ 2, Estas empregados servir-to nos traba-

lhos de physiologia experimental, no qua ii..- da

sua competencia, e nos outros estalelcuiinentos

praticou aonoxos :i faculdade, quando não haja

incompatibilidade as serviço.

Art:: 2. Os lugares de preparadorcs, de quo

faz menção o artigo procedente, sito pl'tttltlus por

concurso, conforme os regulamentos appwvailus

poio governo.

' §_nnico. Cada um dos lugares de

dores terá. de ordenado 3005000 réis.

Art. 3. Ficam supprimidos os logang da

¡Il-para-

gnarda do theatro anatomico, e'dc njlttlndtopre. p

parallel', que actualmente existem no quadro do

pessoal da faculdade de medicina da universidàde

de Coimbra. 4

Artigo tranaitorio. Os actuaes empregadisl

!Grito collocados nos estabelecimentos cujo serv.

'ço esteja ¡uais em harmonia com as suas habilita

ções. ,

Art.› 4. Fica revogada a legislação cm

contrario.

Secretaria d'estado'dos negocios do reino,

em 23 de nmio de 1864.-:Duque de Loulé.

_+_

Propostas de let' .

apresentadas-power. m'lnlstro da jus-

tlça na sessão de 20 de mato

PROPOSTA N.° 114-1)

(Continuado do numero antecedente.)

CAPITULO V

. Escrivão: i

Art. 45. charito de salarios

No processo cível da

1. Citação para principio de _qualquer'

en execução, a uma pessoa incluindo.,

«descem dm' :Í pessoa.

ou villa - 500 rs.

ou villa acrescerzt o caminho

citada :

Dentro da cidade

Fóra da cidade

segundo a distancia.

§ unico.

como uma só pessoa.

Por citarem, com 0 pac ou tutor, filhos de-
bpixc do patrio poder, ou orphi'tos sub tutela,
Vivendo aquelles :com o pao, e estes com o tutor,
por cada um, além do salario pela ,citação do '
pac ou tutor-50 réis.

2. Citação em processos pendentes para
comparecimento pessoal de parte, para habilita- i
oito, preferencia e para seguimento dos termos do
processo circumducto a uma pessoa
n.° 1), incluindo a certidão e contra
dar-Ie á pessoa citada.

Dentro da cidade ou villa-_500 réis.
Fórs, acrescerá c caminho. -
3. Intimação ou notificação. feita a

fé, que deve

uma

certidão e “
dentro do csi-torto ou na audiencia --

Dentro da cidade ou villa-400 réis.
Em qualquer d'eates casos levará a decima '

¡ção ou no- l
Wo feita a menor ou orphão nos termos do§ .

, Fóra, acrescerá o caminho.

Estes salarios são sómente para as íntima-
. marcado outro menor.

, Além das intimações do augtnento ou subs~

 

ou ,para depoimento de parte,

louvações ou arrematações de

proceder .a estes,
cer outros actos, e dos que resultar-a necessidade '
e mamar alguma pessoa

 

°' !Sindrome-A creaçito de cadeiras da facul- l

i (indie 'de medicina,

.de 25 de maio de 1863, ll'ullxe a necessidade do

'l cao devem intervir

iqth 'se

I

(§ unico do ' .

, dia e

despachos, i da audiencia,
l

ou a quaes- ; da -r-i 300 réis.

'ou pessoas para ellcs 'provada dos aut

. \
_

serem levados a súbito, _nenhtnnas outras intima-i

ções se fin-'z'to-iiêm proceder despacho do juíz que

as ordeno. , ' _ i

O escrivão que passar mandado para qual-

quer intimação sem preceder despite...) do juiz

que ordene, fóra dos cristiano-ima exceptnadtm,

além de ni'tozvencer salario algum por asse man-

dado, "nem pela intimação qnamlo por elle feita,

(toing ni-iina'tica dertorniimtdo, respondo pelo ea..

lario (la. intimação a qualquer outro empregado,

por que-m o mandado venha a ser exotttado.

Serão'pagas pola parto que as requereu to-

dos aa intimações ou notificações que se lizerem,

e forem depois declaradas desneessarías polo

juiz. _

-Da certidão de estar presente a parte ou seu

procurmlor, na ocea-xiño do se publicar qualquer

sentença ou (lespanho que lho dova ser notilirado,

passada essa certidão a reqnm'imeuto_ da parte

oppmta 'ou seu proeqn'ador, c assignada pela p'es-

soa a quem se refere, ou por duas tostemmilnw,

ni'to sabendo ou não querendo ella assignar-rlõo

réis.

4. Quando qualquer actojudieial, para que

tenha precedido intimação, não podér tor princi»

pio, ou concluir-se no dia para elle marcado, o

ficar por isso deferido para outro, levarão por

intímarcm para esse novo dia as pessoas antori

ormente intimados para o prinmiro, o que estive-

rem prescntes, por cada nina-_30 réis.

Õ. Não levarão salario de citação, notilictr

çiio ou intimação, cuja Certidão Itiio soja assigua-

da pela pessoa citada, notilicada ou intimado.,

sumiu reconhecida pela propria ou duas testrmu-

nhns, anjos nomes, mistares c moradas se tlecltt-

rem; nom da que for _feita fóra do cartorio ou

audiencia, em que seja testemunha algum empre-

gado do eartorio ou familiar ou donwstico do

escrivão, ou do algum seu conqnuiheiro ou outro

empregado do juizo; nem tambem levariio salu-

riu, quando na cortiddo sc não declarar o logar

e dia em quefoi feita,o se do nmnhi¡ ou de tardo.

Não ae vence salario algum quando so não

leva a oti'eito a citação, notitiração. ou intimação;

porém Ima que forum feitas para hora certa para.

o dia seguinte, por constar que a pessoa quo é l

_ lCVari'lo-400 _réis_procurada se e-<conde para año ser citada, serti. o

salario duplicado.

6. Autunçño do processo-120 réis.

7. Cada alvará, edital ou edito-['50 réis.

E passando do duas laudas-dc papel, mais a

raza do que as (axei-dor.

8, Cada cola em audiencia com a nota no

protocolo-».50 réis. i

 

Dentro da cidudo ou villa'a- 600 réis.

P'óra da cidade ou villa, mais o quo perten-

cer, st-guudo a distancia. -

Porém se não for. por necessidade, mas pot'-

que o juiz julgue atteudirel qualquer requerimen-

to feito pala parte, será o caminho ai custa diella,

e ,sem que possa entrar em regra de custas:

Dentro da cidade ou villa-800 réis.

Fóra da cidade ou villa, mais o que perten-

ocr,'5egundo a distancia. . .

20. Auto do medição, vistoria ou exame,

qualquer que seja o objecto:

Sendo na casado juiz ou na da

além (la ruza-4ÕO réis.

N'otltro qualquer logar, dentro da cidade ou

Villa, filé": da vaza-700 réis.

l"óra da t'itlutlo ou villa acrescerzi o caminho

Segundo a distancia“

21. Auto de penhora, arresto ou embargo,

no casco ou nos rendimenth do qualquer predio

urbano ou rnstico, considerando-so um predio,

para se compre-hcnderem cm um só auto, as suas

respectivas pertonçns, e nos prasos, todas as pro-

priedades de' que se compunham, m'iu Bando si-

tuadas em diñ'orentus frogucziaa - 600 réis_

F¡ se este auto cxreder a quatro laudas,

terão pelo excesso, a razn.

N'este salario são comprohcndidas as inti-

mações aos depositarios, c bom :Hailll nos inqui-

linos, rendeiros ou foreiros, não sendo Unte-"t mais

do dois.

audiencia,

'É sendo mais de dois os inquilinos, rendei- É

ros ou fornirou, que devam Her intimados: de in-

timaçan, com sua contrafé, a cada um dos que

oXcedorom a. dois-»100 réis.

Pelo levantamento dc qualquer d'estes actos

-400 réis. '

Auto de penhora, arresto ou embargo

em bens tuoveis ou senmventoa, que exigem de»

oripçiiu viroumutancinda; e em dinheiro, existente

em poder de qualquer passou, ou em quantia de

.que seja dovedora, e a intimação ao depositario

ou depositar-ios-G'OO réis. '

E se o auto exceder a' quatro laudas, terão

pelo excesso a raza.

l'elo levantamento de qualquer d'estos autos

23.

800 réis.

Nos termos do n.° 22-600 réis.

Em ambos os cama, ao o auto exceder a

Auto de posse nos termos do n.” 21 -

I quatro laudas, terão, pelo oxcvswo, n raza.

24. Auto de penhora, arreslo ou embargo,

e de posso de direito a acção de qlialquer proces-

9. 'I'm-mo de substabelecimento, ou de pro- Bo ou receita. em lirros ou ttlltuu, não podoudo

cm'açiio apud acta da uma pessoa (mulher e ma- lavrar-so mais de

rido) lillms debaixo do patrio poder, e irmãos que i

vivam juntos, ou qualquer corporação - 120

réis.

l 10. E do cada uma pessoa que mais inter- l

um auto no mesmo prum-uno

ou no mesmo livro em que se :n'ltnr doseripto, ou

rec-citado o que for o'hjooto da diligeueia, iurltltu-

do :t respectiva verbn-- 500 réis.

E nim-:tando a penhora, ttl'l'twtu, embargo on

i ier no mesmo termo, além das designadas (n.° pus-'0 (le tliirel'elli'* "'l'llções Ou "006W“ tl"" de'
l 9 e das testemunhas, que smnpre n'um e outro

cabrio-_50 réis. .

ll. Mandados citatorios, de penhora, de

(lar-100 réis.

iE selado processados, ou n requerimento de

P'H'x, ou por mandado (lojuiz, a raZa.

1.2.

PW.“ de pae, mãe, tutor ou curador, quando

¡'"llsl'nsavnl _para matrimunio-250 réis.

_ 1V Termo de audiencia; de depmito; de

J"|'“"W\0,quer ás partes, quer a peritos ou lou-

\'i¡"¡_05;flsuspeiçiiople lou\'açiio;(le curadoria; de

(leslsie'male Confissão; de ratilieaçi'io; de aggra-

W; (le Piçãople instrumento, e no auto de bro..

Cüfs'j; deppellaçiio; deremesm de autos de juizo

tum“? “"BJItos- lÕO réis.

t mm, Quando os peritos, louvados ou
l avalnuloresívemm sido nomeados no mesmo acto

o“ “'“l'emm oito se contará salario por mais de
qua um term

(liiÍ'iH'on teu.

14. Tones de .transar-ção, com posiçao, qui-

“lÇEO, que pcercm tim ao pleito, além da ruzn
~000 róis.

n § unico. E sendo só com relação a parto

“un“, além dirnza-IÔO teia.

JÕ. Temos de curadoria ou transacção,

tomemem casa do advogado ou da parte,
8,0") ambos (s casos, sómente a requerimento
desta

res :

1)_9tt1'o da cidade ou villa-500 réis.

F0“ acrescerá o caminho.

-16- Termos de vista, conclusão,

de “en.lÊ'i'Ç'¡ ou de des
requerimento

femea““ de “nos ao contador, ou outros de simi-
lhante iiattiw-m_25 ,›é¡s_

d' 17'- I"i')l"¡açõeu nos autos, sobre o estado

este“” O" “Obre malquer objecto a que ellen di-

SÊ'" "9“l'0'wi (Waldo ordenadas por despacho do
JUIZ, ll raza.

18- Termo da ¡insentada para. inquirição ,

de te“emlmlms 0“ depoimento de parto-80
réis.

publicação

Quando. no metano processo, e no mesmo
local, tiverem de inquirir-se testamunlms,'

ainda, que nomeadas sejam por maisde uma
lparto, haverá uma Só assentadu Para todas el-

as.

19. Inquirição de testemunha¡ ou depoimenr
to de partes, á raza. s

Sendo a inquirição ou depoimento na casa
ou na do Juiz, levarão de assenta-

Em outro qualquer logar, por necessidade
os, acrescerd o caininho,que será :

 

illlém do taxado nos dois numeros nntcrio- i

pachos, de juntada, (le ,

, procuraçõos, thcnmentou, etc., de

disposto no numero anterior

vel.

cer se nndo a distancia.i

v pendam de Sor nvorbadm, do cada uma verba,

, sem que por isso creiça o ' que mais tor preeisa- 50 réis.

Nus diligencias marcadas n'este numero, e

nos 11..“ 2], 22 o 23 do presente artigo, sendo '
ltalinçñn, de prisão, de soltura e outros qnaes- praticadas fóra da cidade ou villa, acrescerd o

caminho, segundo n distancia.

25. Auto de juramento para invmltnrio

entre maiores na casa da audiencia ou na dojuiz

Alvarás de suppriun-nto, de coment¡- -500 réis.

Em outra qualquer crua, quando o invento-

riante o rcquoira, e o juiz o permitta e ti Custa

d'aquelle, acrescerd o caminho, que será.

Dentroda cidade ou villa-800 réis.

Fóra da cidade ou villa, segundo r. distan-

26. Auto dc arrendamento ou arremataçño

de bens de raiz; embarcações, direitos e acções,

cia.

“ lmz", 0 quaesquor outros, que sc mandem i ou qui-eaqnerbens ou estabelecimentos em globo,

em i-.asa do juin, ou na da audiencia, ou man se

cmt'unnun fazer as ttl'l't'lllittllçõtm, ú, custa. do ar-

:J'enndantm nwtade do que têem os juízes,

E qllâlllllO ttlll (Illallllltll' pl'tHHHSU !46 "ã” V0-

de juramento ainda que ao larrcm , ritir'ar a. arremataçâo, sem sor por culpa (lojuizo,

levarii pelo auto de praça-250 réis.

Quando o logar, destinado para a arrema-

tação ou arrendamento, for diverso dos acima

indicados, mas dantro (la cidade ou villa, aerea'-

' ecrã. o caminho, que será. (le-600 réis.

E fóra da cidade no villa, acresce-rd mais o

caminho segundo a distancia.

27. Alummlas do senioventes, moveis, rou-

4 pas, joias, fazendas, goneros e outros quaesquer

objectos (não sendo de raiz, ou nrrolulalnentos

d'cstes, ou do direitos e acções) que tenham de

vender-se separaulamcnte , ou em lotes , na rasa

da audiencia ou na do juiz, ou na em que so

costumurem fazer as arrematações '

De (':uln termo da arremataçi'io, 2 por cento

á custa (lu arrmnatante, na conformidade do n.°

25 do artigo 22.

Em outra qualquer parte observar se-ha o

na. parte applica-

Cnm o salario de 2 por cento, marcado nes-

te numero, só poderá act-mnular-se o marcado no y

¡mmero anterior para as arrumatnçfins ou url'elt- i

dalnentos, quando algumas nn alguns sn effcctuu-

rpm na ¡in-,uma occasião; mas os caminhos não

poderão duplicar se.

28. Deseripção de bens nos inventarios en-

tre maiores, á raza.

E sendo fóra do cnrtorio, a requerimento de

parto e procedendo deapaoho do juiz, além (la. tarius

razu acrescer-ai. o caminho, que 'será por dia :

V Dentro da. cidade ou villa -- 600 rs.

Fóra da cidade ou villa mais o que perten-

29. Partilha em inventario entre maiores,

á raza.

_E se c escrivão for nomeado pm'tidor, ha-

verá mais o que nesta* qualidade lho perl

cor.
l

30. Precatorio de penhora ou embargo '

qualquer receita existente no deposito pttb'i

(em Lisboa e Porto) - 400 rs.

Dito para levantamento do encargo one

l cargos declaradm na receita - 400 rs.

31. Precatorio do

1005000 rs. - 400 ru. .

Do 1005000 a 1000.3000 rs. _- 800 I'll. ~

De l:000;5000 para rima - 1,5000 rs.

Sendo mandado, metade com ;relação às

quantias supra.

32. Depmito de mulher casada om casod.

Revit-ias, incluindo o auto:

Dentro da cidade ou villa-8001195. "'

sentiu-gt¡ de quantia tdi,

. juizes

mlori

Y l 4

cavoii

butt o

nao h

cados-

.praça,

v prego¡

tor n

mm"

'na j".

O

¡____1

¡róm da Citlado'on villa acresce-rd o ciuhiido

segundo n distancia.
v A

33' Delmmto dc mulher para casanwuhi,

incluindo o noto: - - . na...“

Dentro da cidade ou villa -- 1200 réis.

lt'óra da cidade ou riila arereasurft o canai-

nlm.
,

34. Oulrasquaesqucr (liligcnciasrw

espociliradus a que tunliam (lu ir cum os juizes,

a requr-rimmilo de parte i'óia. da audiencia ou il¡

casa do juiz, e por dia :

1)(1litt'tl da cidade ou villa - 600 réis.

Fóra da cidade on villa. acroscerd o camiuln

segundo a distancia. _i

35. Leitura do prol-ossos em audiencia, sen.

do o Valor d'ullcs até 309000 réis - 100 reina_

De 305000 até 100:i()t)0 - 200 réis. a

De 1005000 a 200-5000 réis -- 300 réis.

llo 2005000 n 4005000 réis - 400 réis

Do 4005000 a 6005000 réis - 500 réis.

De 6005000 a 8005000 réis i- 600 réis.

Du 8005000 réis para ciluu - 800 réis.

Vencerão sómente duas terças partes do dito

salario, quando as partos, seus uclt'ngados ou prai.

curadores prescindam da leitura nos casos em que

O PÍHiÚ'Í" [ith'l'.

36. Auto do senado dojulgamento alemd¡

raza :

Sum jury _i M30 réid.

(Jam jury 300 réis.

Acta de adiamento: metade d'cstc omaha_

mento.

37. _ Guia. nlt bilhete para deposito olt paga.

mento -- 50 réis.

E levando dim-.iipgño dc objecto, a raza

mento..

38. Cada rubrica, que a requerimench
parte, e por despacho de juiz, houverem do fa.

zcr em qnnvsquer documentos, lirms ou auto;

- 10 réis. i

39. Averbação de cada ncçü de banco oii

companhia, letra-x do cambio e da tc-rrn, a da

outros titulos, quando tenha logar cmjuizo-Im

réis.
,

40. Concerto _ou eonfcronria do qtmlqod

traslado ou certidão até vinte folhas de encripta-

lcvard cada escrivão do cada uma folha '-1'

reis.
A à

1)'olii para cima, qualquer quo sejuo naun-i

ro do fullms por cada uma-5 réis. _

41. Bthctt de processou lindos, ml parado¡

no ein-turio, 'e quando se encontro o preces” l

btlscmln: _

DL' um até tres lHlllOi - 200 réis. ,

D'ahi para cima até tres sumos mais, se“

poderem *accnmnlar o salario anterior --

réis. _

Por cada anno mais, além dos ditos

ÕO réis.
i

Em todos os cu<ns apontando SO-llles 0 anti;

levarão sómente-150 réis. i'
"tl

E não apparci-endo o objecto buscado, matt“

do do l't:›:pt.'t°ti\'0 salario.

-42. A raza contar-se-ha sómente na¡ seu.

teitçiw, mandados de volvomlo,certidõos, traslado.,

depracadns, prncatol'ios, instrumentos e n'aquollsq

actos om que é expressamente concedida. n'est'.

tnbellas, e em nenhuns outros de qualquer nat“

reza quo sejam; sendo do cada lauda com vinh

e cinco regras, e cada regra com trinta lotou,

a. saber '. '

Certidões narrativas _ 150 réis. ,¡

Na descripção o pintilhas nos inventam¡

-- 80 réis.

i Traslados -- 40 réis

Em tudo o mais - 60 réis. ._

NM certidões e traslados de quo trata 0 ai'.

tigo 32 da lei de 16 do junho do 1855, comido;

rar se-hào (anani-tuu para o effeito da rasa, as "

nhns em que entrarem algarismos. .J,

43 Todo e qualquer acto de serviço alem.

dos jd. Inenoionados, a que. por iieteessidadeld¡

lllosmo auto ou a requerimanto da parte, sopra¡

veda fóra da. uma da audiencia ou da casa da

JlllZ :

e ut

lllt

'il

Dento da cidade ou villa - 600 réis. ;a

Fóru da cidade ou villa acrescerá o camililn'

segundo n disturia. .,

.o 44. O "aminho nos casou em que se man.

da. regular pela distancia, contar-ee-hu por Ind¡

iegua de ida e Volta a- 300 réis. .v ,

Roputa se para este ed'nito, meia logon.

longitude de uma lagoa, meia de ida e .outra mais

de volta.
r:

45. Pelo ,auto de conferencia, a que se pro.

ceder com os hardeiros ou interessados nos invada

entre umiores de que falla o § 1.“ do artigo'.

299 da novíssima reforma -- 300 réis. lt

Auto de redor-ç?- v 'o' , pu da partiu¡

lha n'estes inventanos, com os puttitlorcl,-aqil

razn.
i i J¡ l

47. 'Nas causas de qualquer natureza,

clnidas as de exacuçüo, cujo Valor não ' c

a alçada dos juizes crdinnrios, os escrivão¡ de'.
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_juizes de (liroito venceríto sómente metade dos

¡darios taxados n'este artigo.

48. Aa (iispuaiçõna d'este artigo silo appli-

navais aos escrivães da_ praça dos leilõoa do Lia

boas Porto, nos actua do sua coinpetcncia, e

, nãolovarño cantinho palm termos e autos prati-

andou na (atua do_ l'eslmctivo presidente ou na

:apoio-a, o nada se' contará pelas certidões dos

*pi-agonia; o da aftixaçilo dos oditaos se deve pm

hr'mna só ccrtidao polo porteiro e paogocll'o

mma é ordnuado no § 2 do artigo 601 da refor-

"ud'c'nL

Em', l l (Coutt'núu.)

,
à

\

. L na, »ru-

p'

CORRESPONDENClAS

“ ”i
Sr. redactor.

Em o n." 302 (lcsto jornal encontraram os

ililaiXo assignados nina corrospo¡idonida do rov.°

, parouho d'Albcharia Velha, ou anti-s \llll eatira~

(li), mas Becco pnlavriado, que a. a.“ per-

M "them ¡n.'rtemlondo defender-se das arguiçõus que

juizes,

ou da

!t

,arinim

.u n,

m que .

Ah

.em da

'z 1

molar'

v › ' w 'u

algum.

«eai

7.14.5

b
,

nina*

;como

~: 5,1 _

',rllt_

lho tem Bidu feitas por causa da approvnçño das

obras e l't'pal'ns da cgrcjn e cnpoliau da sua tiro-

gaczia. S. a.“ porem i'oi lnunm verdadeiro quan-

do diante, no principio do seu artigo, que so que'-

,I'Qdñsaggravar das atí'rootm que por 'ariua- vo-

zes lhe tinham sido lançadas noste jornal ; porque

tl'iI tudu u son ni'nnZol não ronsnnibra outra odeia

mais que não suja o procurar dcl'ondor os puritos,

iannondos para oxniuinarcm as obras, da levL-sa

opnrcialidadu com Ipie'em tal oxaan se condu-

ziram: ou a. s.“ pois na.. lou o que :usignom ou

lj"“ o não cuteudou. ' E' esta uma verdade a (lite

nos levam os bons principios logicus applimdos

tm exame o analy-«e da correspoinlcncia alludida,

que a. s." trio inconsidurallamento adoptou por Hllu.

Seia poreIn como tor os ¡tlmixo assignadoa,

supposto rcconhccnm que a vordado não precisa,

¡ptal listra c-nnmoroial, do assignatnra, para ser

acreditada, tornam sobre si a rosponsabilnlanlo de

tado quanto neste jornal se tcm dito contra a ap-

provação das obras (lo egroja e capellas. Fortes

com o testemunho da sua consciencia nño temem

lazer esta declaração tranca e leal, como francli o

lual é o seu caracter.

Quanto tis obras-i da «igreja o capcllaa dit ire-

gaezia (lo Santa 'Enlalin de \inlniuior, de que _pi

no fallnu em o o.° 268 do'sto jornal, nhi no :Ipue-

sanla aos increduloa n. doclarnçiio do rev.“ paro-

clw desta trt-guozia (dooinnenlo n.° 1) que l'alla

mais alto do que tudo o quo sobre lnl reSpeito se

tem dito. E' do tal ortlcln essa declaração que

dispensa todos gs no~sos comnientm; dcixmuos

,que a opiniao publica' avalie., e cola-mos no en-

tretanto as massas via-lan para Oltiln lado.

' * l _Eípanta e rcvolta o oynismo cnh) quo o rev.°

'ictdiuta perteudondn defender oa peritos,se atre-

apadizor QNQ ellI'N, em faco das condicçõos du

g :Mete da arrmnataçño, e (lcpois- d"um ¡nina-

¡Moggcescrupnloso exame, (lt-.rum as obras por

a-pprovâdas, cncarocondo a Run tannpotoncia, nn-

Hwiuiitlade e roctidño; quando em Sessão ex-

tradrdinaria da junta do parochia do 28 do abril

(documento n.° 2) que s. a.“ assignon, ao declara,

'qaevalgnuma'daa ooodiccõos, verb. gr. a de ro-

formar os muros do adro, se :n-lmvain por cum.

prirl Como pois quer o rcv.° articuli~ta santtt' os

peritoa, tomando a sua dcfuza, se na alludida ues-

oao da junta foi s. a.“ 'um dos quo reconheceu

ue na não tinhño pt'eunchido algumas das con.

ãtççõns. (lo cont'aeto da arremntnçñu ? l De duas

mam- on o que se passou nn referida niassão da

junta verdade, e entao impotento se l0rna toda

@detona para' salvar oa peritos, ou o que lá se

disse ó. mono:: verdade, e !tesao caso s. s.“ ancto-

rjnnl com sua assignaturu uma falsidade, que

impprtig nada manos que uma extorsão ao arro-

-matttntà obriginulo-o a cumprir condicçõe» já

'wmpl'idasgcontra a doutrina dos tuxtos biblicos

ganga¡ a.“ cita com tanta mnpliase. Escolha. agora

tags.“ aquella das dam hypothescs que mais lho

agradar, 'na certeza de que rptalquer (lollnn cor-

:ahora a convicção dos abaixo assignadoa de que

uma.? não leu, ou leu e mn entendeu, a corri-s-

¡andem-ia que assiguon. Lamentamos n facilida-

(lpalo .articulista em pri-star o seu nome a tudo o

quibe mandam assignm', sem se linnhrnr do que

miami'onsa t'oi instituida paraso propagarem ns

guiados, o não para ao timor della um joguêto

*simpátde e paixões ignobeis.

., O rov.°,articulisla faltou tambem á verdade

“ando 'disso quo, até ai vistoria '(lus peritos, nao

¡ppareeeu lembrança ou (pa-ixa contra a execu-

@adas abram, ou sna perfeição; quando muito

nat” era já Voz coustante na frcguozia que ollns

mal mal excatadas e que na sua confecção se

¡atpregavam pes-rimos materiaos; motivo este

uaioo e exuluzivo, porque s. s.“ ao oppuz a que

m; abaixo_ assignmloa fosse nomeado perito

(plan o para ia'so foi lembrado em' aes~dto da jnn~

t¡ porquoatisno s.s.“, não estava elle em relações

- (le amizade bom o outro perito nomeado pelo ar-'

!mande Santo Deus! pois era fcn'çostt a cir-I

“bacia de amisade entre os palitos para da-

m um laudo conscienciono ? Não podia ,cada

masa-.parado Íbrnmr o seu juizo sobre o me-

Mtutto das obras, e dar (lepois o seu voto de ,

”punção ou desaprovação? Tornava-se por

WM mcesaario que os peritos exaininaasem dc

aaa anhia as obras, que fallasse e fossem ami-

”iiiPt-tlu ctmtrario, parece que esta oircumtan-

iniuviaado, se a havia, era uma garantia i

.muto evitar qualquer mancomunação entre os

“ ain't-Bocean s. s.“ que houvesse empate por anin-

'tmstsve (also lá. estaVa o terreiro perito para o

mea/so nm dos abaixo a-'signados foi outra, que.

ni'tn a inimi~adc com o sr. Antonio Maria de Vas-

('Onctdlnñ.

Conto o rev.° articulista no lim da estirada

correrspondcnrin, sua lilha adoptiva, nos endorcçu

como bom pastor, alguns conselho-*4, pagar-lho uo-

mos tnnily-m na. mesma manda, leinln-ainlo-lho e

nconselbando-lhe, que :si-ja mais ¡Lidiozo por as

(Í'IUSHN H 31'" (Hil'gtb.

Na verdade maravilha. que s. 5.', dando tan-

to apreço ana linos biblicos, entregue ao nntia

nbominavol dospreso as disposições da constituição

(lo hispado tolerando, como tolurou, quo os ar-

rentataatos das obras da ,egrt-ja e uapellus da sua

freguesia ciopri-gaweni em «ou proveito e com

gravo escandalo publico, os forros e madeirm ve-

lhas da (igreja em gallinho-iros e latrinm l e isto

contra a tão terininanto presuripçdo da referida

comtitniçño , que ordena se quoimem os objectos

sagrados quando, por arruinados, não possam tor

a sua originaria applicaçiiol

Maravilha tamme que 8.8.', tão zclozo por

que (N outros cumpram com (IB seus (lt-.veres to-

lcre, contra n (linlnmiçñt) da Inonma constituição e

lltl<li›t':|e›l,tl falta absoluta de limpeza que se nota

na egrc'a, o o estado da desalinho e porcaria em

quo .w acham os puramentos, tendo aliás tinta

disposição ou meios mais que snñicientonrparn que

tudo nndo limpo e doonntedbtra aqui,rev.“ artiru-

lista, para aqui é que (lUVt'JH convergir as nuns

viatm, os Seus cuidadados o todo o seu einpenho.

Êulnpra com os soon (levcres, para com o non

exomplu estimular os outros n. que por sua parto

ciuuprum tainlnun oa seus. E' isto o que ensinam

esses textos liililii-os_

Não dissemos, porém, ainda tudo: - Como

se atreve o red.° articulista, contra a doutrina do

textos, quea'eita, a vir á imprensa patrocinar um

roubo i'a-ilo aos Iuoradoroa da ana i'ruguoaia , as

suas ovi-lhas, qual o de ao approvarem as obras

feitas por arrematação publica, cujas condiçõi-s ao

.iu acham (todm) cumprida¡ ?i E' esto o zêlo

que ao rod." parocho merece-n¡ os nana paroclna-

nos?l\'?io sTiou-lln-a dignos (l'oulro cuidado o atten-

çâo do Butt pastor? E' into o que llte preso-verem

oa texto-c sagrados que com tanto entono cita na

sua correspondancia 'P

l'or ultimo os abaixo assignados emprazam

o red.” articulista para que vunlm declarar quam

.
_
.
_
_

,
_

H
.
.
-
_
_
.
4

I

|

são os qua llne dizcm, quo o rI-(l.° João Fortunato

e outro Nignntario do rcqglerimento contra as re-

foridtu libra!, clinmul'mn a sua presença um em-

pregado climate concelho por o support-m unctor

d'um connnunicndo em l'avor dos arrennttantes; o

(li-.claro igualmente cm que sitio o agroiliram, e

quem l'oi esse algm-m que iwudiu por se pcraua-

dir que o nogorio passava a maia, para assim se

ill(l poder responde Sn a, s.“ assim u não lizer

tioarzi tido por um vil e infame ealumniador.

Os abaixo assignados não respondem ao resto

da Corri-.upondencia de s. 8.“, porque não costu-

mam responder a palavras insensatns, fntois c

do nenhuma signilicaçño. l'i-la inserção d'enlas

linhas e documentos concernentes lhe licariio mui-

to gratos os que eonl'essain ser. '

Do v. etc.

Antonio Augusto Henriques Ferreira

¡il/.mural José Gomes Lobato

0 I'arlre João Anton io d'Aímeida*

Antonio José d'Alma'st

O Podre Jose' Fernandes d'Aredc.

nocunnsmos

(nle

a Declaro, e (modo necessario) juro, quo Os

reparou dos tI-lhndoa da @gre-ja e (tttpullaw (l'catu

fregnoaia do Santa Enlalia de Vallemaior, do que

foi arrematante João da Silva Vidal, licarnm nd

estado do mal I'('p:|1'_:l(los , como se diz no coin-

lllltllicnlln do «Distrioton n.° 268, de 2 de Feve-

reiro d_o corrente: consta-me quo o dito arrema-

tanlo além de não empregar a telha llet'GSHttl'itl,

nara, e a que se obrigou, subtraiu alginna, da

que se achava mnprogada nos ditos tl'llttldos, e a

vendeu, o que nao duvido; porquanto mandando

eu dopoia reparar ou telhados da capella-Inór, só

al¡ gastri, o só á chi-gar, perto de 1:000 telhas

not'as. l'aru comtar ,nisso a presente declaração

que 1muigh0_ _- Valloniaior, 4 dojnuho de l864.

= O ri-itor Mount-l li'crrcira Varellam

(Segue o reconhecimento do tabcllião.)

(m 2.)

__ a Manuel José Gomes Lobato, d'esta Villa

d'Alhergaria Valim, precisa, para tudo quanto lhe

convior, que o escrivão da junta de parocliia (iles-

ta l'rpgnezia lho passe por certidão - de Verbo

 

. ad verhnm - o tcôr da sessão extraordinnria

d'esta janta celebrada no dia 28 d'abril de 1864,

ein termos curiacs, e que faça fé.

P. a v. s.“ illm.° sr. presi-

dente da mesma janta se

(ligne niantlaldi passar na

fôrma requcrida.

E R. M.

(Despacho )- Deferido em

ten-mm. -Albcruaria Va-

lha, 4do junho de 1864.:

Ferreira Junior.

' Manuel José Gomes Lobato»

 

«Domingos João da Silva, entrrivão da junta de

¡mrochia d'esta freguezia d'Albergai-ia Velha

por nomeação da mesma junta etc.

Em cumprimento do despacho supra Certifi-

..eo vê pois que a razão da oppoxi-n co que revendo o livro das sessões d'csta junta,

l #titular-3' articulista a quo para perito se no-

t

l
n'cllu a folhas 96 a 97 verso, achei a sessão de

É

O

que faz menção a petição supra, e seu tcôr é o

Seguinte :

Acta da Missão cxtraordinsria do (lia 28 de

aln'il de 1864: = Anon do nascimento de Nowo

Senhor Jesus Chri~to de mil oitocentos aussi-ma

e quatro , aos vinte e oito dias do mcz de ahril I

do ditrhnnn-i , It'uattt villa diAlbr-rgaria Velha e I

cnsaa da aacristia da pnrochial cgreja d'euta t'ro-

gnezin, aonde se achava reunida a janta de paro-

chia respectiva, o presidente tl'ella Manuel Pedro

Ferreira Junior, reitor d'esta tragam-mia, e, os vo-

guea Manuel Antonio d'AlIni'ida Miranda, Mn-

nuel Ignacio da b'ilva, Manuel Ferreira dos San-

tos, José Antonio da Silva Lnrangeiro, ea: vi (lo i

previo oflioio do administrador d'este concelho o

doutor Antonio Ferreira Souto e Silva: tilli sendo

Onze horas da manhã ,_dc5ignadau no referido of~

ticio, e ttl'llnlulO-Re presentes não só o dito admi-

nistrador, mas João da Silva Vidal, arrematante I

(las obras da ngrcja e ('npi-llas dit-sta freguezia,e i

seu lilho José da Silva Vidal, mostre das nn-.snnts r

obras, foi por elle dito administrador ponderado

á referida junta de parochia, que as mencionadas:

oln-:u segundo o auto do vistoria de vinte e sete

de l'overoiro do corrente unno se nrhavaln feitas

e approvadan , e que non termos da Condição dé-

cima deviaosc satisfazer ao arrcnmtanto a ultima «3

prestação em divida, exigindo lie-lhe recibo ou

quitação geral uma vez que nada reste a cumprir

por parte do arrematante. l'olo que propunha elle

mlministrador a nn-sma junta, que em faro (lo

orçamento, condições o respectivo anto de nl'-

remabnç'ão, delilicrxose o que a respeito (lua mes-

man obras se lho otl'erecesse em ordem a pausar-

se ou dom-game ao prmlito arrematante o man-

dado de levantamento per aqui-.lia ultima pronta- ,

ção cm divida. O que romlo tomado em conside-

ração por aquella junta de paror-hia, depois do

maduro exame, atlemlcndo a que existcm já al-

gumas goteiras que aa ultimas chuvas tizeram

conhocer, tanto dentro da casa da fabrica, como

da propria sign-ja, ora do dever do arrematante -

tiralau o responmlilioir-se peloa mesmos telhados,

isto é, a' :não d'ubra (pic. t'os~e necessaria por im-

perfeição da arto no espaço de dois annos a Con-

tar da (lata de hoje, l'azondo o mesmo arrematante

os reparos e (tontposturna :i sua custa: c atten-

dondo a que ou muros (lo adro (ln. egreia ainda se

não achavam guarnecitlos o (Hiltlpnstos !Hindu "1'0-

visam, (n-a dc vigorosa obrigação d'clla arrema-

tante cata conipmturn na iiirnut da condição trinta,

no lim, :ts-«im como lho cumpria a compostura dos

snhpedancos, e a tmmpmlnra do banco que se

achu quebrado; e que cinnpromettendo-se elle aro

rematante e seu lilho José aos reparos de todos

os telhados da. egrt-ja conm dito tica, e obras ex-

pondidas, não duvidava alla junta de parochia

quo se passasse mandado de levantamento da ul-

tima prestação em divida em faVor do arrema-

tante.. E logo por este e pelo dito seu lillio José,

mestre das obras da (igreja Constrnidas, foi dito

t ne tomavam sobre si a responsabilidadeda todos

os telhados da t-greja, sacriütia, casa da fabrica,

e arrecadação, por espaço de dois, annos, a contar

de hop! em diante, tirando assim as gotoirns ago-

ra conliet-idas , Como as que venham a apparecer ,

durante os dois annos: o a qnaewquer reparos dos

mesmos telhados, nina v0.7, que provonham de im-

pt-rfeição da arte, e nao de nudelioio que por a

dita He taça, assim como so cmnpromettom ti com-

pmtura dos muros, snhpodaneos, e banco. Em

vista do que deliberou a mesma junta: se passasse

mandado de levantamento :, e ouve elle adminis-

trador esta sessao por eonclnida, de que se lavrou

a competente acta que vao ser assignada por to-

dos depois de lida por mim Domingos João da

Silva, escrivão que a escrevi e :insineh = O pre~ í

sidente Mnnncl Pedro Ferreira Junior. :Os vo-

gaen : Manuel Antonio (li/\lmoida Miranda:

Manuel Ignacio da Silva = Manuel Ferreira dos

Sautoa = José Antonio da Silva Lai-angeiro.

Antonio Ferreira Souto e Silva := João da Silva ,

Vidal == José 'da Silva Vidal = Domingos João

da. Silva. -- Não continha !nais nem menos a dita

acta da. sessão aqui pedida pelo requerente, po

Iueucionmlo lit'ro (lan sesHõPB, e a elle em meu l

_poder c cartnrio me reporta , em fé do que me '

assigno. - Albergaria Velha, em quatro de junho

de mil oitocentos sessenta e quatro.

Domingos João da Silva.:

_.__dam

EXTERIOR

Dos jornaes do correio d'hontenr extrahimos z

0 seguinte:

Nova York, 18. - Assegurar-se que Grant

avançou a noite passada.

Idem, 21. -- O general Grant atacou o ex~

ercito do Leo, sendo rcpollido.

No dia seguinte Lee atacou pela sua vez

os fedoraes, sendo igualmente repellido com bas-

tante perda.

Marselha, 31. - Cartas de Tunis de 25 di- i

zero que os arabes tendo (lonoobel'to que 0 caid '

de Mayer trama o novo bey, assassinaram o e

mais 60 doa seus parentes e criados.

Copenhague , 31. - Contirmmse que o go-

verno não prolongnrá o amiiatioio um só dia sem

que se lixem as bases aoeitaveis de paz.

O c Daghladets diz que se se annulla O

tractado de Londres, os dinamarquezes terão que

esmdher ou a republica ou a nmnarchia , anne-

xundo-se á Allemanha ou á Suecia.

Paris, l. - O «Monitor» diz que a opinião

publica (-m Copenhague reclama' a guerra, alician-

do o momento de romper as hostilidadea.

Berna, l. - A situação dos partidos é muito

má em Baisilca, e tcincm-se Conflictos anuudos.

 

- par tbem.

 

Londres, 1.' -- Sngundo o «Time» espera»-

se que amanha (li-sacra o desconto.

Copenhagne, l. -- (J «Dagblader» censura

a Inglaterra por ter _iniopoato na ultima conferen-

ria que se sacriticasse a Dinamarca.

O «Flipostun», orgão cmtservador, prefere a

guerra.

Liverpool , 2. - No dia 18 de maio o' ge-

Iunnl Iioanrogard l'c-zjuncçño com o general Lee,

o que colloca o eXorcito federal as ordena do ge-

neral Grant n'uma má. posiçao diHicil e critica.

Os fcdcraos oppozerain-ae a que navios ,in-

'glozoa se pozcssem em connnunicaçño com a ei-

dado de Riclnnond.

Pariz, 2. -- Ha noticias do Nova York que

alcançam a 21 a noite. A' tentativa do general

, confederado .Em-el ¡inra rodear a direita do exer-

cito de Grante atacal-o pela rectagnnrda,al›ortou.

O general confederado Bonm'egard está. ein-

frente (lo general fi-(lei'ul llutlor.

O «nieral Shorinan chegou a Caseeville. E'

innninonte nina hatnlha. Foram cnviadoa a Grant

25,000 hOmons de rolorço, todos veteranos. ,

l'ariz, 2. - O ¡lilorning-Posh acouselhaá

Dinamarca que se desfaça da populaçao dea-

contente.

Puriz, 2. - O alllonitor» publica (luis da-

crrtos ituperiuos, o primeiro nomeando MI'. Er-

nesto Renan, author da «Vida de Jesus», subdi-

I'octor adjunto das bibliothocns inlporines ; e o se-

gundo declarando l'i-ohada a sessão do seriado,

que Começou no (lia 5 (le novelnln'o ultimo.

O pt'l'iullll'o otíioial contirma a noticia rala-'-

tiva ti viagem do principe Couza a Constantino-

pla.

Bruxallas, 2.-0 ministerio liberal tomou de

novo desde hontcm a direcção activa dos negocios

publicos.

Liverpool, 2. -- A cidade de Nova-York

¡manifesta-ao muito aniniada para que comecem

quanto antes as lioatilidades.

Londres, 2. -Lord John Runsell, muito

dusgoslom com os nllcnii'ics, proporá ti. conferem

cia que a Dionnntrco intcira possa Votar para es-

colher a fôrma de seu governo.

Ptll'l'l, 2.-Aa imticias da Grecia são pouco

'Butisi'atoriam

Puriz, 2. - O «Monitor» na sua edição da

tarde, diz quo o rei da Grecia saliiu de Athenas

no dia 24 do maio com o tim de visitar as cidades

de Syra, Nanplia, Culamata o as ilhas Jonioan.

O ropronohtanto france?, embarcou no dia 26

no porto do Navarino para, reunir-ae cout S. Lt.,

e acompanhaI-o na sua viagem. Tambem, e com

o mesmo tim, foram convidados ou encarregath

dos negocios da Russia e Inglaterra.

A' ultima hora ignora-se o resultado da

conferencia que hoje tevo logar em Londres.

Loudrcs, 2. -Lord Russell respondendo a

lord Strrulot'ford, manifesta rcoeio (lo que os run-

sos tenham feito grandes barbaridades no ~ Cult-

caso.

Berlin, 2. -- O duque de -Aagustemburgo'

sahirá para Viena, aliin de entender-se com a

oôrte de Viena. -

Copenltngue, 2. _O major Kauttmann foi.

enviado a Londres para auxiliar os plcnipotenciao

rios dinamarqnczos nas questões militares.

Paris, 3.-0 «Monitor» publica um decreto

isentando de direitos de arroz, e estabelecendo a

tarifa dos direitos de entrada em França sobre o

ouro, prata e platina..

www-w_

NOTlClARIO

Baptlsatlo. = Foi no dia 7 do corrente

ministrado, na ¡gn-ja da Encarnação, o sacramen-

to do baptismo á primeira tilha do sr. conselheiro

e deputado Hermenegildo Augusto de Faria

Blanc, o de sua segunda esposa a exm.” sr.“ D.

Leopoldina Moura Coutinho Blanc.

Foi padrinho sua mngestado tel-rei o senhor

D. Luiz, ,representado pelo sr, marque¡ de Fte

callio, o madrinha sua magnatath a rainha,

representada pelo sr. Conde de Valle de Reis.

Ao nosso amigo e correligiomtrio o ar.. Blanc,

sua illustre e virtnoua esposa damos sincero¡

(Portugues.)

Novo perlmllco. -- Vae brevemente

publicar-se na provinoia do Algarve um jornal

que ao destina a defender coin'enientemcnte os

interesses d'aqnella província, e intitular-se-lm::

O lteino (lu Algarve). ==

População de Portugal. -- O resul-

tado do recenseamento geral da populaçao em 31

de dezembro (lo anno lindo é o soguinte:

e

 

Angra. . . . A . 72:099

Beja . . _ . . . 1422889

Braga.. . . ' . . 319:078.

Bragança ' . . . . 163:'745_

Castello Branco. . . .4 166:,533

Evora . . . ¡04:289_

' Faro . . _ . . 179:,48?

Funchal . . . . ,112:164

Guarda . . . . 214:?59

Leiria ' . . . . ¡78:410

Lisboa . . . . 4:50:184

Ponta Delgada . . . 1113156

Portalegre . . A . _. 98:756

Porto . . . . 399303

Santarem . . . 2022214

Vianna do Castello . . . 204:ÔÕ$

Villa Real (parte) . . . 15):687

Vizeu . . . . 3,6595.;

3536364

Monopollo do tabaco. -- Dizia se em

Lisboa que se acham organiradas tres companhia!

para licitar sobre o monopolio do tahmzo, além

dos actuaes caixas e dos sr». Salamanca, barão

de Barcellinhor, e Fonsecas, Santos & Vianna.



“pede-into de bexlgasi-rüra-ma eniEi-

ox uma epedeniia _de bexigaa Continentes que

tam acomettido a 'maior parte da gente d'aqnel-

la poVoaçilo. E' extonña, mas pouco mortífero.

Nite respeita ou individuos a'qnem foram inocu-

'lad'an pela'raeoina ; untoa não atacados do mesmo

modo e com a mesma l'orça que os outro».

i Tom-os. - Veriticou-se homem a toura-

da ipio noticiamoa no numero antecedente. Foi

um hcneliuio do -Soriedade Avoirense de Roc-

corros mutuos das clama-s lnhoriusuu. A praça ti-

nha pouca. gente. .

' -' O sr. Camisa, que generosamente contribuiu

com o seu trabalho para 'o bnnrliuio tim-t artista,

:monta muito bem e fnrpêa com sangue friao e

mwztria; man, apesar de toda asua pin-iria, pouco

'pude fazer, porque os bois negavam-ao completa-

mente :ia mortos. Foi devidamente viotoriado pc-

los' mpeclu'doreñ

Os capinle não foram felizes nem o podem

ser 'comgado como o d'hontem. Os bois estao _jd

muito picados e seiihores da praça; não partem

facilmente. .

Amnistiram muitos moçon do forcado, sendo

alguns a(!tlllellli('()-'I, e outros pertencentes a fami-

liar¡ dintinctaa. Distinguiranrse nas pégas os ara.

Santa Martha e Sousa.

Houve um terceiro academicti quo, não obs-

tante ser menos lbrto, 'era ogualmente corajoso.

_ 0__'(livertiinonto terminou ú noite, retirando-

I'e ou ospectadores satisfeitos com tudo, mono*

eum_ os boia.

l'artld'a. - 0 nonno amigo o' sr. Raia,

engenheiro hydrogruphíco encarregado dos traba-

lhos praphieos daria d'Avoiro, partiu antelmntum

Lisbon.. Suntimo'¡ a ausencia do nr. Reis,

nitida- mesmo temporario, porque aprox-iamos as

excellentea qualidades d'ento eavalln-íro, que o

tornam querido da todos ou habitantes d'AVoiro.

Oveslcatorlo.-Com este titulo appare-

ceu em Albergaria_ um folheto anonimo que, se-

gundo nos dizem, uamalha a vida puhliea e pr¡-

vnda d'algunu habitantes (l'uqllella poVOação.

Demdomm os um tal procedimmito, Publi-

cações d'eata ordem, o nm terras como Albergaria

lilo selnpre seguidas de consequencias que fora

melhor não provocar.

' Conhecemos Albergaria e sabemos quo ha

necessidade de tornar do dominio n sua ohroniru;

mas nunca por meio d'anonimos, que ne pl't-.Hlttln

melhor a ultrapassar os limites do conveniente e

aojuuto. '

Encontro ¡nesperado.-Antohuntem :t

tarde voltava do trabalho uqu mulher do S. Ber-

nardo, povoação noburlmnn d'Aveii-o, e abrindo a

porta da cada mumntrou dentro tuna mulher den-

cotilieeitlan,iiiiitla nova.A dona da cana gritou po-

los viuinhos e com ellen observou a mulher, mins

hodalhe encontrou roubmlogporguntou-Ihe os Ino-

tivou que alí a conduziram, e ella, com bastante

“agito frio, renpondeu que havia entrado para

_pedir dormido.

Em vinta 'd'isto deixaram a mulher que ae-

'gnirml caminho da Costa de Vallade.

Seria verdade ou é ella useira e vaseira 'P E'

o que Ie niioeoube e o que convinha iIm-.ntignr,

devendoa mulher ser conduzida á auotoridade

Ida¡inio_tn~ativn. '

Agencla da expedição pelo cami-

-lIO de ÍCI'I'II.-No logar competente annun-

como¡ a expedição de illercatlol'iau pelo caminho

de ferro, de que se encarroga o nr. Bento Jn~é

d'Amorim, commerciante d'esta praça. Era urna

necessidade que se acha perfeitamente natid'oita

pelo Ir. Amorim, que estamos certos hade ser

Iolieito o com peueox.

BOIIIIOÍI'. -Recebemos o n.° 24 d'eate ex-

caliente neuranaríq quere publica na capital sob

a protecção de S. M. El_-Rei o senhor D. Fernan-

do. Contem ente numero:

«Uni artigo sobre modan. = «A Moura

encantado), folhetim pelo sr. J. G. dos Santoa,

Lima. === «Saudade poesia pelo ur. dr. Alberto

to Telles. :a «Feliz Catalogo», artigo natyrioo

pelo MMN. = (Avó e o neto), poesia pelo ici'.

Lui¡ d'Araujo. = ¡Perguntas inata-entes», secção

(“tenis-ante). = (Programm, soneto critiCo

pela exm." Ir.“ l). Henriqueta Amelia Costa. .-=

¡Chronicn dos thaatroa». ::n :Figurinos da ulti-

ma moda, e uma folha com bellos dobuxos».

_WOW-_4A .

CORREl 0

(Do nosso correspondente)

Lisboa 8 de junho

Veritieou-se a reunião da. oppoaiçño, cm ca-

ll do Ir. J' A. Araujo, para eleger o centro elei-

tora-l, qn lia de dirigir as eleições gemas da de-

pthtlos. Di¡ a Revolução que sairam eleitos os

ul.. A. L. de Seabra, Fontes, R. Sampaio, A.

de Serpa, Serzedello Junior, lan-31o do Barcelli-

nilton, C. da Conta, condes à das Aleaçovaa, de

Fialho, da Lanza, de Mello, _Andrade Corvo,

Morton¡ Ferrão,-J. A. d'Aguiar, J. Pinto de Ma-

album, Mattos Correia, J. M. d'Abreu, Caen!

gíbeiro, M. Eugenio d'Alnmida, Relwllo da

Silva_ l); Luiz daÀCamara, marquezen de Alvito,

du inss, de Nina, Salvador França, S. J. de

Carvalho, Rodrigo do Menezes, Thomaz de

Carvalho, Vicente Ferreira de Novaon.

Ha ni de tudo, louvoren a Deus! Faltou o

marque¡ de Vallada. Era digno de fazer parte

do místíforio.

-O Comervador apresenta hoje a sua pro-

'clamaíão no povo. Entre muitas counan, usadas

para azar arripiar o cabello á gente, lembra ao

curado pelo sçmmontamsmo, e que do outro lado

(das tileira¡ do Conservador de curto!) esta a

W
W
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- que no governo está o absolntimno 1mm- ,

ogroja nom o estado! -- [do ainda podia illudir

alguem no todo o paiz fosse iutc-irarameuto doa-

memoriadó; mas todos se l'ôtttn'dülll dan bellentu

do nyntema seguido polos caudilhoa cuja politira

aquella folha .representa. Não rue ainda muito

lolng 184.7), para que de todo «e hajam t!“qtlttl'itll)

ou StitK'CSSUS d'atpiella upon-al Enti'to é que havia.

liberdade a valor e sem ma srara l

_ O «Uolle'vntlnrn tatlilmm nllude a união

ibol'itta. Esta grato propicia que o sr. presidente

do culmolho amhiciona nor_ --prinmiro miui<tro

de toda a ppninsuln -- n que. n't-ato empenho elu-

prvgn todos as suaa forçam E niio é só aqui que

espalham enter-i maranhõon, no Pot to e outrm tor-

ras, negando somos informados, tambem se faz

corre!“ a noticia.

Não lograrüo (lo Corto o seu' lim por taes

meios.

- Terminou a questão dos chamados «raptos

parlamontareu. Por 47 votos contra 35 t'oi ro-

goitado o projecto. Creio que a camara i'vz lnnn.

L:i fóra podiam julgar (llltt estavamos tão oorru-

ptus e dmmoralisadm, que não era poxsivc-l com-

pôr nula carnal-a de homnus independentoá e ln'io- 1

"ou. Já o disse nhnua das minluu antoriorm tan-Ã

rcupondonciaa, a regra gtll'ul entre Íló't não é

a corrupção, elabora m jurnuou as aprc-goem todos

ou tiill'l. lia um ott outro com lllt'llU-'l honesto,

mm oe jornaos adversos ao gabinote i'allam todos

os dias n'elle, e concluem por dizer o palz todo

devasso o corrupto. Isto não é assim.

_O sr. Gouveia Ozorio pediu hontem que

loose publicado no (Diuro de Lisboa» o relatorio

du cnmrniwño euearrvgada do rstndar a ¡pientâo

dos vinhos do Douro. Foi approvado.

Apoiamos natas publiouçõoü. O publico voe

ttRHim «solarncI-ntio-Ho noln'o m negocios mais lul-

portantogmus suo* iormtrs não tr:ul›.-cr0.vt'rml| tous

doclnuonton, a muito pottclm chegará o Cunhataí--

d'olleu, por que o «Diario» é lido por limitado

numerada imllviduon.

_Foi approVado o projecto auotorizaudo as

camaras municipaua a oontrairem emprestimo#

para melhoramontos dos seus¡ com-.olhou,

_.O sr_ Ayres do Gouveia mandou para a

mean uma I'd-.pros'nntaçi'to do~i ¡II-gooiantoa do oo-

roaes da cidade do Porto, pedindo para que st-.jn

pormittid'u a introduch de cereaos estrangei-

roa.

Es'tu representação não pode Rorjulgadasus-

peito, e 'nais pode prejudicar acalma do que ou-

tra (-oiua. Quando todos outño de aottordo n'nma

lei permanente (lo ceroaege tpto já silo eonheoidoa

oi tlaluilhos 'sobre o axsumptu, não nos parece

usado o inx'ejo de virem os homens quo podem

ser xuepc-itos pedir o voutrario do que se está.

geralmente rc-eouliecvmlo.

-Comoçou na segunda feira o debate sobre

a reiiu'ma do exercito. O ar. Camaro LI-.mo (limao

que aunignara o pareoor com det-.laração, por on-

tender que u rel'ormu devia ir mais longe, mas

o ru'. ministro se limitou tia eiroumstaneim (lo

themur'o, e só tratou (le Iuelhorar a organisação

autual, e que debaiXo d'este ponto de vista appro-

Vlt o 'It'uJPcta

Desenvolveu o orador os sous muitos ('onho-

cimento» sobre u materia, e rhnmou a atlenção

do ar. ministro para a not-caidude de por meio do

projectos eilwcinI-p, nttondur á promoção ao ge-

nernlato, de modo quo todos as armas slllmlll a

t'lle pl'npul't'intltllIIIHIIÍH. Nieste sentido mandou '

l“\l'll tt ”IGN“ alguna( Pl'(|j“li,t0“.

t) sr. Sd Nogueira, irmão (lo Bl'. nun-r¡qu

do Sai, fallou contra alguns pontos da reforma,

mandando tnmhem propmtas a alguna artigos.

Uma d'entua é para ser extiurto o lugar de junin-

nousulto junto no ministerio da guerra. Sobre et!-

te ponto já emiltimou a nosso opinião. O logar é

ininatiñcavel, "NN au ('omniiusdos do guerra alle

fuzvntltt entenderam o l'oltlt'nl'io, e tanto assim

quo «levaram o ordenado de 7205 que era, a

“200,3 réis.

Ó sr. Cunha, relator da commiso'to ¡listen-

iuu o parecer, o prq-tanduu jmtilivar o augmonto

do uu¡ corpo de artilharia (.-u'nia a que s. ex.l

pertence), dizendo (plc n dali-zu (lu paiz não deve

limitar-sc a Lisboa e Porto cmuo alguna querem;

mas u outros 'matou do pair..

0 WHO é que ainda ln¡ poucos dias o sr. Gar.

ccz SINb'IIlAth, por occaaiño (indiana-:año do orça-

nn-nto da guerra, que a deli'zn principal do paiz

devia viruumncmver-Re ao Porto e Lisbon, o ago-

ra é já, ao que parece, da opinião (lo BI'. Cunha,

e n'e›~te Helitiilo approva o parecer e por tanto o

angola-nto (la artilhet'itt

Houtom teve a palavra o sr. Fontes, que

fit-.ou, t'ulll vila I'eseerlu para hoje. S. ex.n pro-

¡ poz o adiamento do projecto até que o nr. minis-

l tro (lan obras publicas apresente a reforma das

repartições a seu (migo. Em¡ reforma nada tem

com a organisaçño do exvroito em dim'ussão, ser

Í ltñn na parto que diz respeito nos umt'llu'a com~

, missionadox mu obra* pnhlicm. Mau o re-spru-tivo

l

l

ministro promotion collocal-on @um prrtlillwntu de

vuntngvn's, e por i~4so não julgamos o adiamento

, necessario. A l'l'furlna do exercito é necessario

que aaja conrurtida om lei, com elueudna ou sem

elias, por que é urgente ncahar com adexordem

em que tudo está. desde a rcfornm do ar. nmrquez

i de Sá. e .

-Os ultimos noontecimentos de Coimbra

teem desgostado umita gente e indisposto os ani-

mou contra a acadmnia, que ainda assim não pó-

de toda ella ser culpada pelo que fazem alguns.

O sr. Thmnaz Riheiro pediu hontem expli-

('nçõ'eu Rtlbl'e O term" SH KllKlN'NdltlU UN actua, e O

1_ quererv-ln'algunã estudantes lançar fogo a» casas

de dois lontea do 1.' e 2.° anno de direito.

l O sr. ministro da fazenda disse que o gover-

no tem tomado as providenciaà para fazer man-

liberdador nome da qual ao não opprimn 'nom a l tm- n “taum, 'u qu'p_ ., governo voc okpodir as¡ mui

dom para t'tmtinuarmn oa votou. Quanto ater o

\'it'e rt-itor pt-(lltlo a mm (-xUneraçüo declarou que

nada eomtaua oti.:iulnn-ute ao governo. '

Lanmntnmoa mais (“to !mtu (lHBVitil'tttlttllttO

de alguns estudantes_ Oxalá tpnl a mocidade não

l dê mais frio-tas .rt-aa' qualidade!

-' A Ctluluwt dos paras approvotl t) proic-cln

'cont'ndendo no Ininistr'rio da malinha um t'rl-dito

l t-xtraoltlinuriu du lõO c-mtnn, para u< nnwhins»l

das Porri-tm Infanto I). João, Duque da Tori-::í

ra. e Duque de I'd/mello.

For tanlbv-m appmvado o prujeu-to que exem-

pta do pagamento (lo nu-rt-ô os afornllnmton de

terrenm lmlfiios ii'ito-c polui (-:mnirns munit-ipaos.

Até (piu t-ntvia !|l'l!<uiitr' o l'wpeotivo mini~tro, a

e até que. chi-guru¡ I'St'litleCllllt'lllII-'l que pedem o

julgam now-usamos tofu a camara tim pariu ntlitt-

do tnna immonsidnde do prujeotml, quo já agora

licnrão para a proxima sermão ln-gklatira.

- Foi hontum api't-antado na cznnara lime-

ditaria o ¡mrct'er (la nomniio'ño Ntllllt'. orçamento,

- As calnaras nt-rño prorogadus, corre, até

18 ou 20. E' iudiuponsarvl por cam-ia do orça-

mento e da I'c-formu do t'X('l'('ilU.

- O sr. duque do* lmolé «ahi her-dante dor-.u-

to. Diz Ne porém que não é mole~tia du polígo.

- Diz-se que o nr. mini<tro da girou-ra po-

(lirá a sua exoneração logo que pas-ao nas duas

(“uma do ¡uu'lann-nto a reforma do (“X'Wlfitll. (Íomo

boato tranmuitto a noticia, !nua não nos part'cu

provam-l.

- O sr. t'onuelheiro Faria Blanc, niudanto

do procurmlnr gnu-nl da liizmnla baptisou uma

lilha no domingo. Foi uma li-sta pomposo. Forum '

padlinhos SS. MM. Ellioi o senhor l). Luiz, e

a notihora l). BIaria l'iu. 'l'vm procuração do mo-

nnrc-ha o nr. marque-z de Fioalho, é de S. M. a

Rainha o ar. ('Olltlt'. do Valle du Reis.

--O sr. Salamanca veio do reino vininho

com ideias altamente t-t-onumivas. A inauguração

da linha do Labor¡ ao Porto não será solcmno.

l'oupa rom into algun» (ventos de. libras.

l~ Talnlmm diminuiu os vontainn-ntoa non t'm-

pregudon, com o que estes não estão muito satis-

feitos.

O Ri'. S'llumnnva não serviu para Inonihro

do nosw norpn logi-«latirol

Ha aqui¡ um mnprngado do nina secretaria

d'r-stndo qm- roou-be 45050001150¡ litpiidoa por

mnm o tão economicoéque até lhe ela-ga para dar

_5005000 réis pola awignatura de um nzunarote

no tlwatro do S. Carlos l Esto tambem quer nub-

mento de ordu-nado, e tum razão!

-- Houtt-m suioiclon se um namorado, ali

para au brindar¡ do caxtello. Fui o (mao. Um po-

l bro diabo muniiu-o por cumprida-a, namorava num

gt'Íeselle hu tmnpoa. Em; porém est-.rarou-lhc

. hontr-m uma carta na qual (liziarlua tiresuejuizo,

e xe limit:th a nmnornr sua mulher e a

ou lilhm (a rapariga nó agora sôbe que o sou na-

morado era engoliu e t'ullt liihnu.)

O nmníuco vao para rasa, sóbo ao quarto de

. dormir, Segura um lmrbanto no torto, poz se eu¡

l pé em cima da, vamu , dopoiu passou q-om todo o

('tlitlmlo o harlmntu em volta do pORcuçU sem no

magoar, e (-omcçu a gemer. I\ mulher e ou lilhoq

atendem, gritam o acotln um Roldndo_ Ev-to "niño

teve a mais desastrada lembrança_ Se ha de t-ortnr

o barbante, agarra o Homo hI-rou pelas' pornau e

puxa, julgando que o lmrlmnto qtmln'nvn logo.

Queln'ou com alii-iLo, mas tinpnix de aportar md'-

iiivc-lmenle os gorgumilou do namorado. Ia-llie

(alia-ar

 

l !unindo ('nru n ideia do pv't-to-utlm'_ rum-r runs-tar á. .

sua e'lla (piu. ao "roubar a t'arta quiz t-nliu'oar-se

MOVIMENTO D

lliilllll Il'll'líllltl

Embarcações entradas em 31 de .

maio de "364

PORTO _Raw-.a port. «Maria Emilia», Io. C. Ciu-

moa, 6 pos dl! de trip., Inillio.

Entradas em l de junho

, LISBOA -liatiira port. cIZalJel», m. M. Coelho,

I 6 pos do trip , vinho.

VILLA DO CON l HC »Hiato port. aConIIIIm't-ian-

 

te», m. A S. Leito, 6 pes. (lu trip., vazio. ¡

Em 2

l CARDIFF-Hiate port. uLealdade», m. M. A.

y Lulu-e, 8 pes. do trip., ('urvi'io.

¡ Entradas em 4

FIGUEIRA-Hime port. «Nupoloño», m. A. das

Neres, 8 pm. dc- trip , vinho.

Sahldas

Í PENICHE-Caliiquu port. «O Que Deu-1 Quizorp,

5 m. li'. Multins, 5 pl'u. do trip., nal.

' VILLA DO CUNlil'i-lliuie port. aConnuPrcinn-

to», m A. b'. lneilv. 6 pes. de trip, .uol.

l“OA'l'O-Hiate port. «Uniñon, lo. M. J. Chuva,

- 8 [um, do trip., FHl. i

VILLA DO (IONlHC-Hiatn port. aNot'ttUnüio»,

m.,I). d'Auge-liua, 7 pes. de trip., nal. .

POR'l'O-lliate port. alt), Sogra-do», m. A. N-

, Ramizote, 8 pm (lo trip, nal.

Entradas em õ

PORTO-limas'. port. clllol'eira», L. Henriques,

9 pps. de trip., vazio.

IDEM-Hiatn port. ah'. Lourenço», m. M. Vi-

conte, G peu. de trip., lastro.

' lim Í¡

VIGO»-Escuua ingl--za ciVanb», cap. Guidião,

Õ pen. do trip., lastro.

VIANNA-Hime port. (Nova Esperança», m.

l Ii'. A. Marques, 6 pen. de trip , lastro.

_ Sallidas

SlNES-Cahique port. «5. Joi'lo Baptista», m. J.

t Viegas, 10 pes. de trip., nal.

. CEZlMBRA~Cahiqne port. «Senhora do Reza-

l rio, m. D. Viegas, 6 pcs. do trip., nal.

  

' lim 8 . ' › j

MATHOZINHOS *Hinte port. ali) Segredo», m;

A. N. RumiZoto, 8 pos. de trip, lastro.

*vw eéra-_mu v

ANNUNICOS

PELO CARTÓRIO DO ESCRIVÃO“NO:

GUEIRA a perante o meritissimo juiz'

de direito dt-sla Comarca vão á praça para'

serrul :trl'mnalmlos com applicaçãotlopac

gamrllto dt- dividas os bulls pertoncentct

ao l'allocido Migttrl Simões Carrollo, do

Cacio, no dia 21? de junho corrente ás 'll

' horas da mauhã no trihuualjudicial. Os

bens são osscguiutc-s :'

Uma tvrra situ na 1\larinha,quc parta

do norte com varios inquolinos, e do sul

¡ com o cauuuho do Rrgato, oralinda em

203000 rs. . '

' Outra terra Slltl onde chamam oBar.

   

ro, que parte do nascente com Manuel'

Lupas. e do ponnta com Manuel Loto-ouço,

avaliada em 4033000 rs.

camara municipal d'Agnedn l'nz s¡-

L › her, que no dia tt¡ do corrtntcás

, lt) horas da manha¡ nos pagos do conce-

. lho se Into de nrremntnr as carnes ter¡

 

f dos do msmo concelho, segundo as

condições, que serão presentes no arte

da nrrcmalnçtto.

CAMINHO nn Íiiíno
Expedição de ¡Inu-cadarias'

morro Josi: or. AMORIM,

um A \'r-iro rom-ho toda o qualquer

, Iut-rt-:nlurm para (-xpmlir pelo ('nluinlm tlu Í'nl'rtt,

  

  

t-nt-:u'rt-gnnllo se (le as prm'ln'ar na natação, e ftb

'/.cr r-ntrogar a anna donos,eom o aco¡¡dicionalueu-

to (li-\'itlI).

l'raçn do Cullittlt'l't'lt) (rarui amarclln.)

São ¡sr-.us cor¡o~pomlonte~l :

No Porto - Amaral & 0.“. '

l'im CUhuhra-Jmó da Cinto l'oreirlt à

Irmão.

Na Mealhada -- Buzilio Fernandes Jorge.

Em ~Orar - Miguel J. Baptista.

 

_A

! Quem aiilinssc uma pulseira de

I

ouro desde a estação do caminho tt'

ferro até Sá ou :i rua Larga. e a queira_

entregar pôde fatal-0 nesta redacça

onde receberá nltiçarns.

 

Prison" No todos as (livith do trallant'çiiel com-

l ¡nen-.iara de quo foi credor Bonto Miguel'l'es

ruira do anlo, o (ll-pois do sol¡ fallecitnellio,|

Viana Pereira do Valle (f: F.°', - na impor-

taln'ia tl". l: lÕ733l 12 réis¡ f'

anm pr-I'tondur comprar o dirnito a allan,

l ou Glttml't'ngar-nn da nua oohrança com o premio

que ne t-unwnu-ionar, pode dirigirlxe a João Alt-

.“ tum'o Bordada, n'vsta cidade, que apresentará o¡

coinpotenteu livros e mais documentos existente»

Ta rnnmnnnrn na CEREAES
A Roni Aanocinção Central da Agricultura'

u I'nrtuguoza convida o reunirem se llt) tlitt 13 tltt*

vorronle mez pelo meio dia, na aula dal sua¡

numõun em Lisboa, no largo de S. Julião, 18,

oa ar... lavradores e agricultores dm diveth lu.

(Bulitlmlnn tlo puiz, para a-asistirem á salmo d¡

tluSo-¡lllllttitl geral c dixcutirrm ('onjmwtameutd

00m os nossos ROI'llnl n vonrouieneia ou ¡neonw

I nimmia da adopção da propmtu do projecto delei,

4 Buln't'. a importação dor-oroaos entrnngniroimrojeew

api'eSt-ntmlo ao conselho geral (lo couunerciodlnhlo

I nine ag¡ iculturn no dia 25 do inuio proximo titulo¡

pola Couliuisniio composta do tres membros, til

nt'n. marquoz do Niza, Canal Ribeiro, 6 Ancqu

Corvo. A Rv-ul Aaaociaçño chama sobre este'iato

pottunle awnnpto, a attençiio detoth al unlock¡

ções agricoltw o c-.amurnn municipaea do reino;

' Lialmn, sala (lim nousõcs da avemblein ¡ou!

G de junho de 1864. ' '

  

O l." secretario

Antonio do Nascimento Rosendo.

Tornos o¡ Att'llttl _i
L No¡ dias 12, 19, 24, 26, 29 do proximo

mez de junho , e 3 do julho haverão eorridud¡

touros. Preços: Camnrotns abortos, pela! nte'

tardes 7.5200 réin. - Ditos fechadura 8,52m...

Ditos fevhados, por cada tarda 2,5000..

abortos 15600 réis. - Plateia á sombra 200 ft.

-- Dita ao nnl l20 I". - Galeria Iuperior 200 ra'

-- Dita inferior 120 rs.

Os empresario" das Corrida¡ de Maron-Ita

Aveiro ram-In pulilit-o que não (mnçinuandó :a

culnitllitl'i extrnvu'(li:|ztv|n.4 quo H rompanhia

¡ minho de forro havia pt'oiw-ttitlo, o expediu"

ha do. começar no domingo as 3 hora! e meiu tio

ta¡ (lo.
- "l
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